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RESUMO 

 

SOUZA, Nathalia Vogas de. Influenciadores digitais mirins: quando a brincadeira vira 

trabalho? 2023. 175f. Dissertação (Mestrado em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade 

do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2023. 

 

O Direito do Trabalho dedica especial atenção às preocupações relacionadas ao trabalho 

infantil. Assim, é de notória importância a discussão sobre o fenômeno dos influenciadores 

digitais mirins. Este trabalho tem por objetivo estudar as atividades desempenhadas pelos 

influenciadores digitais mirins, suas condições de exercício, os mecanismos de proteção dessas 

crianças e adolescentes, bem como possíveis riscos a que estão expostos, para que, ao final da 

análise, se possa verificar se se trata de atividade que demanda regulamentação específica no 

Brasil. O Capítulo 1 apresenta conceitos relevantes para que se possa compreender as novas 

relações firmadas por meio de plataformas digitais. O Capítulo 2 traz um panorama dos 

mecanismos de proteção de crianças e adolescentes existentes na legislação brasileira. O 

Capítulo 3 visa demonstrar de que forma as atividades dos influenciadores digitais mirins têm 

se desenvolvido, tanto sob o viés prático, quanto jurídico. O Capítulo 4 pretende examinar a 

experiência de outros países com a matéria e as recomendações dos Conselhos das Nações 

Unidas. Por fim, o Capítulo 5 retoma o estudo do Direito brasileiro, com o fim de delimitar os 

principais aspectos de atenção no estudo da matéria e de discutir a necessidade de 

regulamentação desses pontos. 

 

Palavras-chave:  Direito do Trabalho. Trabalho infantil. Influenciadores digitais mirins. 

Regulamentação no Brasil. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ABSTRACT 

 

 

SOUZA, Nathalia Vogas de. Child digital influencers: when does play become work? 2023. 

175f. Dissertação (Mestrado em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do 

Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2023. 

 

Labor Law pays special attention to concerns related to child labor. Thus, the discussion on the 

phenomenon of child digital influencers is of notorious importance. The objective of this paper 

is to study the activities carried out by child digital influencers, how and under which conditions 

these activities are exercised, what are the protection mechanisms for these children and 

adolescents, as well as possible risks to which they are exposed, so that, at the end of the 

analysis, it can be verified whether it is an activity that requires specific regulation in Brazil. 

Chapter 1 presents relevant concepts for understanding the new relationships established 

through digital platforms. Chapter 2 provides an overview of the existing mechanisms for 

protecting children and adolescents in Brazilian legislation. Chapter 3 aims to demonstrate how 

the activities of child digital influencers have developed, both from a practical and legal 

perspective. Chapter 4 intends to examine the experience of other countries with the matter and 

the recommendations of the United Nations Councils. Finally, Chapter 5 returns to the study of 

Brazilian law, with the aim of establishing the main aspects of attention in the study of the 

matter and discussing the need for regulation of these points. 

 

Keywords: Labor law. Child labor. Child digital influencers. Regulation in Brazil. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

Uma das principais prioridades do Direito do Trabalho é o enfrentamento ao trabalho 

infantil. Nesse sentido, muitos autores já se debruçaram sobre o trabalho infantil artístico, 

chamando a atenção de juristas para a necessidade de se debater o tema e pensar em mecanismos 

de efetiva proteção desses artistas mirins. A questão já chegou até mesmo no Supremo Tribunal 

Federal (STF), pela Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5326, que, contudo, tem 

enfoque na discussão sobre a competência para autorização da participação de crianças em 

atividades artísticas.  

Com a ampliação dos usos da internet e das redes sociais, a matéria ganha novos 

contornos. Isso porque a rede passa a ser utilizada para criação de conteúdo artístico e de 

entretenimento envolvendo crianças e adolescentes, que passam a ser conhecidos como 

influenciadores digitais mirins. Com a ajuda dos pais, as crianças gravam vídeos com as mais 

variadas temáticas e, em muitos casos, tais vídeos chegam a alcançar milhões de visualizações 

e geram lucro de até bilhões de dólares. 

O intuito do presente trabalho é analisar as atividades desempenhadas por esses 

influenciadores digitais mirins, bem como as condições em que são realizadas, a fim de se 

verificar se já há regulamentação suficiente sobre o tema, bem como se deve o Direito do 

Trabalho tutelar essas relações.  

Para tanto, o trabalho será dividido em cinco capítulos. O Capítulo 1 tem a intenção de 

apresentar conceitos relevantes para que se possa compreender e tratar das novas relações 

firmadas no ambiente digital e por meio de plataformas digitais. 

O Capítulo 2 visa detalhar os principais dispositivos da legislação brasileira que 

dispõem sobre a proteção da criança e do adolescente e coíbem as práticas de trabalho infantil, 

com foco especial para o trabalho artístico infantil, minuciando como a matéria é tratada pelo 

ordenamento pátrio. 

No Capítulo 3, buscar-se-á discutir especificamente a situação dos influenciadores 

digitais mirins, com o intuito de se demonstrar de que forma as atividades dessas crianças e 

adolescentes têm se desenvolvido. O exame terá abordagem tanto sob viés prático, quanto sob 

o viés jurídico. 

Já no Capítulo 4 será examinada a experiência de outros países com a matéria, bem 

como as recomendações dos Conselhos das Nações Unidas, a fim de se identificarem os 
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principais aspectos relevantes no que se refere ao tratamento dado ao tema, para fins 

comparativos.  

Por fim, após o exame da matéria no direito estrangeiro, pretende-se no Capítulo 5 

retornar ao estudo do Direito brasileiro, a fim de estabelecer um diálogo com os principais 

desafios enfrentados na experiência pátria, buscando delimitar os principais aspectos que 

demandam atenção do legislador, juristas e sociedade civil. 

Dessa forma, pretende-se com essa pesquisa estabelecer noções iniciais sobre um 

fenômeno que tem crescido de maneira extraordinária e que ainda carece de debates profundos, 

notadamente no meio jurídico trabalhista. Espera-se, ainda, que o trabalho possa oferecer 

conclusões sobre a necessidade ou não de uma regulamentação específica sobre o tema.  
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